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Hoborto Andraus, refeito ^unicippl, faz saber eme a

Camará ífonictpsl de São Vicente decreta e elo promilge. a

seguinte leií

Artigo 1a - £'lea considerada cono yertepc^nte à li-

meira £ona Heísinenci,'--.! a Hua Jlenrioue Ablas, em toda a

sus. extonsâo»

Artigo 2^ * 3-ista lei o^pí^rá em vi;:;or n- '^atr* âe sua
/'\\, revoy^as/<<s >^.^òsicoes en contrrrto»

Prefeitura ^íuja^í^í de 8ão Vicente, em 9 de

ro de 1961*
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